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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2026 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

DATA DA SESSÃO: 30/01/2026 das 08:00h às 14:00h 

LOCAL DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Portal Comprasgov 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços continuados de telefonia fixa comutada e central 

telefônica em nuvem com ramal DDR, portabilidade numérica, bem como o fornecimento de terminais IP 

(aparelhos telefone IP) em regime de comodato para atender as necessidades do Conselho Regional de 

Medicina do Estado de Alagoas¸ conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os 

itens que o compõem.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA  
 

2.1 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista  

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
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2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e  

2.2.5. sociedades cooperativas. 

 

 

3. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS  
 

3.1. Será realizada análise das propostas classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

3.1.1. O resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.  

3.1.2.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

3.1.3 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

f) Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que for insuficiente para a 

cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. 

g) acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

h) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 

vigentes.  

i)Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  

j)  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.  

l) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

m) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime; 

n) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   
 

4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no Portal ComprasGov. 
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4.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

4.1.2   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

4.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros; 

4.1.5 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 

4.1.6 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

4.1.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

 (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e  

 (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

4.1.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

4.1.9 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta.  

4.1.10 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação; 

4.1.11 Os documentos exigidos para habilitação na presente contratação são os constantes no Termo de 

Referência, entre eles estão os que constam na relação abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes 

devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 

empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – MEI;  

c)Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União;  

d)Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

e)Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

f)Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  

g)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

h) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5. DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

5.2.   O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela 

Administração.  

5.3 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  

5.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 daLei 

nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

5.5. O prazo de vigência da contratação é de até 30 dias previsão nos anexos a este Aviso de Contratação 

Direta.  

5.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 

a vigência do contrato. 

  

6. DAS SANÇÕES  

 

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

adispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:  

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Aviso, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133/2021); 

IV - Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
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até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.  

d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto;  

 

6.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

 

6.4 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º Lei14.133/2021). 

 

6.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º Lei 14.133/2021).  

 

6.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157 Lei 14.133/2021). 

 

6.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º Lei 14.133/2021). 

 

6.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

 

6.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

6.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

6.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 Lei 14.133/2021). 

 

6.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstosneste Aviso ou para 

provocarconfusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160 Lei 14.133/2021). 

 

6.13 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021). 

 

6.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 O procedimento será divulgado no site do Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas 

(https://sistemas.cfm.org.br/licitacao) e no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

7.2 O procedimento será julgado pela Comissão de Licitação do CREMAL, assim como os documentos 

de habilitação das empresas participantes que enviarem as documentações para o e-mail do setor 

responsável; 

7.3  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

a)  republicar o presente aviso com uma nova data;  

b)  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  

7.3fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso; 

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 

análise dos documentos, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  

7.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF; 

7.6 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

7.7 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.8 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  

7.9 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

https://sistemas.cfm.org.br/licitacao
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

        Maceió, 23 de janeiro de 2026.  

 

 

 

David Israel Cavalcante Vasconcelos 

Agente de Contratações 

Matricula n° 26 

 

 



 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de 

telefonia fixa comutada e central telefônica em nuvem com ramal DDR, portabilidade 

numérica, bem como o fornecimento de terminais IP (aparelhos telefone IP) em regime 

de comodato para atender as necessidades do Conselho Regional de Medicina do Estado 

de Alagoas, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 

(CATSER 

18627) 

Prestação de serviços continuados para 

fornecimento de 30 licenças ramais  IP, todos 

DDRs com portabilidade numérica, ligados a 

PABX em Nuvem da CONTRATADA, incluindo 

os recursos de acesso ao STFC, disponibilidade de 

10 canais para ligações simultâneas, com ligações 

locais e nacionais ilimitadas, do tipo fixo-fixo e 

fixo-móvel, numeração telefônica para o código de 

área de Alagoas, disponibilização e configurações e 

pelo menos 5 (cinco) URAs com configurações 

independentes, disponibilização de telefones IP 

para cada ramal em comodato e sob demanda, 

portabilidade de números telefônicos atualmente 

em uso, configurações, ativações e suporte técnico 

necessários para garantir o funcionamento 

continuado da solução como um todo, pelo período 

de 12 (doze) meses. Com serviço de instalação, 

treinamento, ativação e setup inicial. 

30 R$ 2.487,35 R$ 29.848,20 

 

1.2. Havendo eventual divergência entre o CATSER e a descrição/especificação dos 

itens neste Termo de Referência, prevalecerão estas últimas. 

1.3. Local para prestação dos serviços: 

1.3.1. Sede do CRM-AL, Avenida Durval de Góes Monteiro, nº 7301 – Tabuleiro 

dos Martins, CEP 57061 000 – Maceió/Alagoas. 

1.4. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma 

vez que são compostos por serviços cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los. Tratam-se, também, de serviços 

em caráter continuado, sem fornecimento de mão de obra com dedicação exclusiva. 

1.5.    Não haverá exclusividade para microempresas e empresas de pequeno porte 

ME/EPP, tendo em vista que a ampliação da concorrência proporcionará contratação 

mais vantajosa para administração pública, conforme (art. 49, III, da Lei 123/2006). 



 
 
 
1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista a sua 

essencialidade, visando a atender à necessidade pública de forma permanente 

e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade 

do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do 

órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a 

prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

1.7. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 15 dias corridos, a contar 

do recebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser 

prorrogada, excepcionalmente, por igual período desde que justificado previamente pelo 

Contratado e, autorizado pela Contratante. 

 

2. FUDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

2.1. A contratação de serviços continuados de telefonia fixa comutada e central 

telefônica em nuvem, com fornecimento em comodato de aparelhos telefônicos e 

portabilidade numérica, para o Conselho Regional de Medicina do Estado do Piauí, 

justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade dos serviços essenciais de 

comunicação da entidade. A última contratação foi realizada em caráter emergencial no 

ano de 2024, sendo, portanto, improrrogável, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, faz-se imprescindível a realização de um novo processo de contratação, de 

modo a assegurar a manutenção da infraestrutura de comunicação sem interrupções, 

garantindo eficiência operacional, atendimento adequado aos profissionais da medicina 

e conformidade com os normativos legais. 

2.2. Ademais, a adoção da telefonia em nuvem traz benefícios significativos, como a 

modernização dos serviços, maior flexibilidade na gestão das comunicações, redução de 

custos operacionais e melhoria na qualidade das chamadas. O fornecimento dos 

aparelhos telefônicos em regime de comodato também se apresenta como uma solução 

vantajosa, pois elimina a necessidade de investimentos iniciais na aquisição de 

equipamentos, ao mesmo tempo em que garante a atualização tecnológica constante. 

Assim, a contratação dos serviços propostos é fundamental para a manutenção da 

excelência no atendimento prestado pelo Conselho Regional de Medicina do Estado do 

Piauí, possibilitando o aprimoramento contínuo dos seus processos administrativos e 

assistenciais. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual. 

2.4. O objeto da contratação também está alinhado com o Planejamento Estratégico 

do CRM-AL. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução de TIC consiste em prestação de serviços continuados para 

fornecimento de 30 licenças ramais  IP, todos DDRs com portabilidade numérica, 



 
 
 
ligados a PABX em Nuvem da CONTRATADA, incluindo os recursos de acesso ao 

STFC, disponibilidade de 10 canais para ligações simultâneas, com ligações locais e 

nacionais ilimitadas, do tipo fixo-fixo e fixo-móvel, numeração telefônica para o código 

de área de Alagoas, disponibilização e configurações e pelo menos 5 (cinco) URAs com 

configurações independentes, disponibilização de telefones IP para cada ramal em 

comodato e sob demanda, portabilidade de números telefônicos atualmente em uso, 

configurações, ativações e suporte técnico necessários para garantir o funcionamento 

continuado da solução como um todo, pelo período de 12 (doze) meses. Com serviço de 

instalação, treinamento, ativação e setup inicial. 

3.2. Os serviços compreendem: 

3.2.1. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) através de entroncamentos digitais 

E1 com abordagem R2. 

3.2.2. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), na modalidade Local (LC) fixo-fixo 

e fixo móvel e Longa Distância Nacional (LDN), contemplando o tráfego de todas as 

linhas fixas do CRM-AL de entroncamento E1.  

3.2.3. A portabilidade numérica deve ser assegurada no município de Maceió-AL.  

3.2.4. A contratada deverá fornecer serviço de PABX virtual, que irá funcionar 

integralmente pela rede, vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, com 

fornecimento e instalação de aparelhos telefônicos em regime de comodato. Para cada 

ramal a contratada deverá fornecer um aparelho telefônico com todos os acessórios 

necessários ao seu completo funcionamento, em regime de comodato. A contratada 

deverá realizar a instalação e configuração de todos os ramais. A contratada deverá 

configurar os ramais para que consigam se comunicar com o PABX virtual através da 

rede da Contratante. As chamadas de voz entre os ramais do PABX Virtual serão 

ilimitadas e gratuitas, isto é, com tarifa zero. A contratada deverá conectar a solução 

com o serviço telefônico fixo comutado (STFC) brasileiro, permitindo a realização de 

chamadas de voz para telefones fixos e móveis de todo o território nacional, estas 

chamadas também deverão ser ilimitadas e gratuitas. 

3.3. Os seguintes serviços básicos devem ser disponibilizados pela CONTRATADA: 

 Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) através de entroncamentos digitais 

E1 com abordagem R2 e portabilidade garantida de toda a faixa de DDR 

utilizada;  

 Central telefônica em nuvem com Instalação de Ramais IP, Gravação de 

ligações linhas e/ou ramais, emissão de Relatórios de ligações entradas e saídas 

por Ramais, linhas e departamentos, esta solução deverá ser fornecida por meio 

de sistema de nuvem; 

 Fornecimento, em regime de comodato dos aparelhos de telefone IP com 

qualidade de áudio em HD, suporte e protocolo a uma conta SIP; display gráfico 

para funções; teclas para ajuste de volume de áudio e campainha; tecla flash e 

rediscar; fonte de alimentação incluída; conector para utilização de headset com 



 
 
 

plugue RJ9 e cabo de rede ethernet RJ45, além de configurar e fornecer 

assistência técnica dos equipamentos, inclusive reposição de peças;  

 Suporte aos usuários da solução, de modo presencial e/ou remoto, incluindo, no 

mínimo, a instalação, a configuração e a assistência técnica dos equipamentos;  

 Provimento de canal para abertura de chamados;  

 Permissão do acesso ao sistema de gestão para usuários habilitados;  

 A contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações 

contidos em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus 

meios de armazenamento, de que venha a ter conhecimento durante a execução 

dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou 

utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida 

pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de Alagoas a tais documentos.  

 Discagem por ramal para chamadas internas;  

 Desvios: incondicional, por ocupado, por não atendimento e indisponível;  

 Chamada em espera;  

 Conferência a 3 (três); 

 Configuração de URA devendo ajustar como menu digital (Tecle 1 para X, tecle 

2 Para Y). Criar horários de atendimentos para locais que não trabalham todos os 

dias da semana, e caso esteja em um horário fora do atendimento encaminhar a 

ligação para outro ramal ou linha de preferência;  

 Identificação do número chamador (BINA) Identificação do número conectado;  

 Restrição de identificação do número de origem;  

 Bloqueio, por terminal, de chamadas recebidas internas, externas e a cobrar; 

 Bloqueio, por terminal, de chamadas originadas LDN, LDI, de chamadas para 

celular e de chamadas para 0300, 0500 e 0900;  

 Suportar DTMF para qualquer tipo de ramal conectado à Plataforma;  

 Permitir o bloqueio de DDR para ramais específicos;  

 Todos os ramais autenticados, independente do dispositivo podem, por padrão, 

receber chamadas e realizar chamadas entre si ou com números externos 

dependendo da categoria;  



 
 
 

 Suportar transferências com e sem consulta (cega e assistida);  

 Transferência de chamadas para números externos, dependendo da categoria do 

ramal;  

 Transferência para grupos de ramais, URA, Fax ou qualquer outro recurso da 

solução;  

 Possuir suporte à comutação da chamada para qualquer outro dispositivo sem 

queda da chamada;  

 Gravações de chamadas;  

 Ligações saintes ilimitadas;  

 Relatórios de no mínimo ligações entrantes, saintes, internas, externas e por 

ramal.  

 Fornecimento do projeto de implantação, configuração e treinamento remoto aos 

servidores da ferramenta gestão, bem como fornecimento ininterrupto de solução 

de administração do serviço contratado; 

3.4. CONCEITUAÇÃO 

3.4.1. Para fins deste Termo de Referência para contratação de Serviços Telefônicos, 

serão consideradas as seguintes definições:  

3.4.1.1. ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante 

da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico 

especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão 

regulador das telecomunicações e com sede no Distrito Federal;  

3.4.1.2. SERVIÇO DE TELECOMUNICAÇÕES – É o conjunto de atividades 

que possibilita a oferta de telecomunicações, por meio da transmissão de voz e de 

outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos determinados, situados 

em áreas locais distintas no território nacional, dentro das regiões definidas no 

Plano Geral de Outorga; 

3.4.1.3. SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO – Definido no Plano 

Geral de Outorga (PGO) como o serviço de telecomunicações que, por meio da 

transmissão de voz e de outros sinais, destina-se à comunicação entre pontos fixos 

determinados, utilizando processos de telefonia;  

3.4.1.4. PERFIL DE TRÁFEGO – Quantitativo médio mensal em chamadas e 

minutos, de ligações telefônicas ocorridas, em função de determinados dias, 

horários, período de tempo, tipo de chamadas e localidades ou área de numeração 

de origem e destino;  

3.4.1.5. PLANO DE SERVIÇO – Documento que descreve as condições de 

prestação do serviço quanto ao seu acesso, manutenção do direito de uso, 



 
 
 

utilização de serviços eventuais e suplementares a eles inerentes, as tarifas ou 

preços associados, seus valores e as regras e critérios de aplicação;  

3.4.1.6. PLANO ALTERNATIVO DE SERVIÇOS – Plano opcional ao Plano 

Básico de Serviço, homologado pela ANATEL sendo a estrutura de preços 

definida pela Prestadora, visando à melhor adequação da prestação do serviço 

para o atendimento às necessidades do mercado;  

3.4.1.7. PABX – É um sistema de telefonia utilizado por empresas e organizações 

para facilitar as comunicações internas e externas. O PABX permite a conexão de 

ramais internos, o acesso a linhas externas e a realização de diversas 

funcionalidades, como transferência de chamadas, conferências telefônicas, entre 

outras funções.  

3.4.1.8. R2 - A abordagem R2 na fibra óptica se refere a um padrão de 

sinalização utilizado em sistemas de telecomunicações para estabelecer e controlar 

chamadas telefônicas. O R2 é um protocolo de sinalização que define como as 

informações são trocadas entre as centrais telefônicas para controlar o 

estabelecimento, a manutenção e o término das chamadas. É uma forma de 

comunicação entre as centrais que permite o roteamento correto das chamadas em 

uma rede de fibra óptica.  

3.4.1.9. SIP - Sigla em inglês para “Session Initiation Protocol” (Protocolo de 

Iniciação de Sessão), o SIP é um código aberto que pode ser utilizado por 

qualquer usuário para se comunicar com outros usuários via VoIP. Permite por 

meio de um tronco de voz interligar a central telefônica das empresas com a 

operadora de telefonia, permitindo fazer e receber ligações externas em diversas 

linhas telefônicas.  

3.4.1.10. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS – É o documento a ser 

utilizado para demonstrar o detalhamento das variáveis que incidem na formação 

do preço dos serviços. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Requisitos de Capacitação  

4.1. Será necessário treinamento à equipe que atuará com a solução. O treinamento 

deverá ser de no mínimo 10 (dez) horas de duração.  

4.1.1. A contratada ministrará treinamento de nível intermediário aos profissionais 

técnicos da contratante, responsáveis pela fiscalização e acompanhamento do 

contratoOs serviços a serem contratados são classificados como serviços 

comuns, pelo fato de sua escolha poder ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados face as especificações usuais e não necessitam de avaliação 

minuciosa, pois são encontrados facilmente no mercado, conforme art. 6°, XIII 

da Lei 14.133/21. 

Requisitos Legais  



 
 
 
4.2. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à 

Lei nº 14.133/2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e a outras legislações 

aplicáveis, conforme abaixo:  

4.2.1. Lei nº 13.879, de 3 de outubro de 2019 - Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997, para permitir a adaptação da modalidade de outorga de serviço de 

telecomunicações de concessão para autorização, e a Lei nº 9.998, de 17 de 

agosto de 2000, e revoga dispositivos da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

4.2.2. Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018 - Institui a Política Nacional de 

Segurança da Informação;  

4.2.3. Decreto nº 6.654, de 20 de novembro de 2008 - Plano Geral de Outorgas de 

Serviço de Telecomunicações prestado no regime público;  

4.2.4. Resolução ANATEL nº 396, de 31 de março de 2005 - Regulamento de 

Separação e Alocação de Contas;  

4.2.5. Resolução ANATEL nº 426, de 9 de dezembro de 2005 - Regulamento do 

Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC;  

4.2.6. Resolução ANATEL nº 632, de 7 de março de 2014 - Regulamento Geral de 

Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicações – RGC;  

4.2.7. Resolução ANATEL nº 709, de 27 de março de 2019 - Regulamento Geral de 

Numeração – RGN. 

4.2.8. Resolução nº 717, de 23 de dezembro de 2019 - Aprova o Regulamento de 

Qualidade dos Serviços de Telecomunicações - RQUAL;  

4.2.9. Resolução ANATEL nº 614, de 28 de maio de 2013 - Aprova o Regulamento do 

Serviço de Comunicação Multimídia e altera os Anexos I e III do Regulamento 

de Cobrança de Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviços de 

Telecomunicações e pelo Direito de Exploração de Satélite.  

4.2.10. Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Dispõe sobre a organização dos serviços 

de telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão regulador e outros 

aspectos institucionais, nos termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

Requisitos de Garantia e Manutenção  

4.3. A CONTRATADA garantirá a disponibilização dos serviços prestados durante 

toda a vigência do Contrato. Nesse período a CONTRATADA se obriga a corrigir 

quaisquer defeitos nos produtos e serviços executados, sem ônus para a 

CONTRATANTE. Os defeitos compreendem, mas não se limitam a, imperfeições 



 
 
 
percebidas num serviço contratado, ausência de artefatos obrigatórios e quaisquer outras 

ocorrências que impeçam o andamento normal dos serviços contratados.  

4.4.  A garantia dos serviços realizados (presenciais ou remotos) deverá ser de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias consecutivos, e das peças substituídas de, no mínimo, 12 

(doze) meses, contados da data da instalação/substituição, devidamente revisados, 

configurados e/ou consertados; sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, 

inclusive em relação às eventuais despesas de transporte, caso haja necessidade de os 

equipamentos serem encaminhados para conserto em outra localidade. 

5. VISITA TÉCNICA 

5.1.  A visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução do objeto do 

contrato é facultada à licitante para verificação das condições locais, com a finalidade 

de obter a avaliação própria da natureza, complexidade e quantidade dos trabalhos, 

materiais e equipamentos necessários, bem como para a obtenção de quaisquer outros 

dados que julgar relevantes para a formulação da proposta.  

5.2. A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data fixada 

para a abertura da sessão pública, mediante prévio agendamento através do e-mail 

gerenciaadm@crmal.org.br ou (82) 3036-3814, das 09h00 às 16h00, e será realizada no 

seguinte endereço: 

 Sede do CRM-AL, Avenida Durval de Góes Monteiro, nº 7301 – Tabuleiro dos 

Martins CEP 57061 000 – Maceió/Alagoas.  

5.3. Para a visita técnica, a licitante deve ser representada por seus administradores, 

procuradores ou prepostos, que devem apresentar documento de identificação, 

procuração, carta de preposição ou outro documento hábil a comprovar o vínculo da 

pessoa indicada para a respectiva visita.  

5.4. O licitante interessado deverá fornecer, em conjunto com a proposta, a 

declaração de visita técnica assinado pelo servidor responsável do CRM-AL.  

5.5. Caso o licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá prestar declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

5.6. A não realização da visita técnica não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

6. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  



 
 
 
6.1. Com fundamento no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

contratação direta, valendo-se do Sistema de Dispensa Eletrônica, será selecionada 

empresa que apresente o menor preço para a contratação objeto deste Termo de 

Referência.  

6.2. Habilitação Jurídica:  

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio correspondente;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020;  

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;  

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

6.3.Habilitações fiscal, social e trabalhista:  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 



 
 
 
/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional;  

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943;  

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei.  

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.4.Qualificação econômico-financeira:  

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do fornecedor;  

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura;  

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

6.5.Qualificação Técnica: 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  



 
 
 
Comprovação de licença emitida pela Anatel para STFC, SCM e registro na ABR 

Telecom; 

No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove a prestação do objeto da licitação. 

7. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. A empresa Contratada deverá expedir e efetuar a entrega da Apólice de Seguro 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da emissão da Nota de Empenho.  

7.2.  Juntamente com a entrega da Apólice, a Contratada deverá apresentar ao Setor 

de Compras (compras@crmal.org.br) o boleto/fatura para que, após ateste por servidor 

competente, sejam adotados os procedimentos afetos ao pagamento.  

7.3.  A Contratada deverá fornecer todo o suporte necessário e suficiente para a 

dinamização, atendimento e concretização dos vários feitos e etapas do seguro.  

7.4.  A execução provisória ou definitiva do serviço não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos danos resultantes da má execução dos serviços contratados.  

7.5.  O recebimento se dará somente após a comprovação da emissão da apólice de 

seguro.  

7.6.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço, ou, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).  

7.7.  O servidor responsável emitirá termo circunstanciado para efeito de 

recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação 

apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização.  

7.8.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  



 
 
 
8.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos;  

8.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de 

Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de 

Referência;  

8.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções realizadas;  

8.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis;  

8.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos 

preestabelecidos em contrato;  

8.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

fornecimento da solução de TIC;  

8.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC 

por parte do contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;   

8.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de 

TIC sobre os diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da 

relação contratual pertençam à Administração, incluindo a documentação, o código-

fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados, justificando os casos em 

que isso não ocorrer; 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá 

responder pela fiel execução do contrato;  

9.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de 

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;  

9.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 

da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou 

o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;  

9.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, 

cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer 

tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;  

9.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da 

habilitação;  



 
 
 
9.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica 

composta por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para 

fornecimento da solução de TIC;  

9.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de 

fornecimento da solução de TIC durante a execução do contrato;  

9.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC 

sobre os diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, 

incluindo a documentação, os modelos de dados e as bases de dados à Administração;  

9.9. fazer a transição contratual, quando for o caso; 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto. 

11. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS Á CONTRATADA  

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo 

dos serviços.  

11.2. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e 

será precedida do recebimento definitivo dos materiais, conforme este Termo de 

Referência.  

11.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura Eletrônica e dos demais documentos 

necessários ao atesto e pagamento deverão ocorrer sempre em conjunto através do e-

mail compras@crmal.org.br. 

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 62 da Lei nº 14.133/2021.  

11.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 



 
 
 
11.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

11.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante;  

11.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 

6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  

11.9. É vedado o pagamento, a qualquer título, pelo fornecimento de bens ou 

execução de serviços, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor 

público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

12. REAJUSTE 

12.1. Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de 

Tecnologia da Informação – ICTI, de acordo com o art. 24 da Instrução Normativa 

SGD/ME nº 94, de 2022. 

13. GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 



 
 
 
13.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à garantia da contratação.  

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

14.133/2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021);  



 
 
 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei 14.133/2021)  

IV - Multa:  

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

b) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

c) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

d) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

14.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º Lei 14.133/2021)  

14.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º Lei 14.133/2021).  

14.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 Lei 14.133/2021). 

14.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º Lei 14.133/2021). 

14.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 



 
 
 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º Lei 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 Lei 14.133/2021)  

14.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 Lei 14.133/2021)  

14.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 Lei 14.133/2021)  

14.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão previstas na seguinte 

dotação orçamentária: 



 
 
 
Elemento de despesa: 6.2.2.1.1 

Dotação Orçamentária: 33.90.39.030 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

TELEFONIA E INTERNET 

Centro de Custo: 02.01.05.001 – ATIVIDADE – Manter e Desenvolver Atividade do 

Órgão 

16. DO CONTRATO  

16.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato/aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente implica no 

reconhecimento de que:  

16.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

16.5.2.  o contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso e seus 

anexos; 

16.5.3. o contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.   



 
 
 
16.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de 

Referência, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

17. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado para tal 

pela Administração;  

17.2. A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se em 

desacordo com o Termo de Referência;  

17.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes aos serviços prestados, deverão 

ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CREMAL.  

17.4. Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá à Fiscalização:  

a) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados;  

b) receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos serviços, 

encaminhando-a ao setor responsável para pagamento;  

c) emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos relativos à execução 

dos serviços, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções.  

17.5. A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.  

17.6. Os serviços deverão ser executados fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput).  



 
 
 
17.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão dos serviços, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente.  

17.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

17.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120)  

17.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput).  

17.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

17.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

17.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

17.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF.  

17.15. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 

não estejam regularizados no SICAF. 

Maceió, 12 de janeiro de 2026. 



 
 
 

 

Patrícia Valéria da Silva Oliveira Moraes 

Matrícula nº 234 

 

Márcia Virgínia Gomes Vasconcelos 

Matrícula nº 17 
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	a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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	c) der causa à inexecução total do contrato;
	d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
	h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante adispensa eletrônica ou execução do contrato;
	i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
	l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas asseguintes sanções:
	I - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 14.133/2021);
	II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133/...
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	IV - Multa:
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	6.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º Lei 14.133/2021).
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	6.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (a...
	6.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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	b) as peculiaridades do caso concreto;
	c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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